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DECRE1V N9 l.H1, DE 11 DE JANEIRO DE 1.,H. 

COMPLEMENTA O DECRE7V N9 
l.111, DE H DE OU7TJBRO DE 1.ff.I 
E REGllU.MENl'A A LEGISUÇÂO 
TRIBUTÁRIA VIGENTE. 

, JOSÉ &t� SOBRINHO, P1efeito cio Mnnidpio ele A11is, 
no UIO de IWlll alribuiçllCll lqpiie, e cnn8"•wlo • nonn• e n:comcmlaçllcl do CMip 
Tributário M•mjçipal e LI:gisl•çilcl POlllciioia, 

D ECRETA: 

Aníp 1• - Oa 1ributoa jncjdentes soln a propriccladc sedo cobrldoa 
coqjuntammte, cm um ímico camô de lançamentn, 'CS'mc!o • 
disposiçilcl contidas na Lcgislaçlo 1ribudria M•micipal. vigaB, 
rqp•Jame11tada1 por C11C Dccrdo e de confomridadc com a 

Q19CCfficaçlo lhlixo: 
a) llüpOllo Som a Propriedade Tcniturial Uibaaa; 
b) :&iij-.lo Sobro a Propriccladc Pnxlial; 
e) Taxa ele Rmviçlo l)omjctõar de Lixo; 
d) Taxa ele E'llinqlo, Pmalçlo e ('.ombatc a Incenclio; 
e) Taxa de Comcrvaçlo de Vm P6blic:as; 

t) Emoh-uoa. 

Aníp z•- Oa vahna WllliB � PlUJXitd•dea Tmitoriaia Urlmlll para o 
c:álculo do hnpoBro Sobro a Pmpriedacle Tw1iluiial Uiblna llo os 

comtantcs da codificaçlo ela Planta Genérica ele Valorei, atmá da 
tabela 'T'. 

�il•.P ÚllÜ:ll- A rnctificllçlo comtantc da Planta Gcnáic:a de Valores e constmtc 
ela Tabela 'T', c:omsponclen1e ao wlor 1ribudrio cio tem:no, por 
melro linear ele telltada conígicla.. 

Aníp J•- O wJor das cdific"Çêlcl para o cálculo do Imposto Soln a 

Propricdado ·Pmial, IW'á apurado cm fimçlo do Sistema de 
PrM11çlo e cobndo ele aconlo com a Tabela D. 

....... 4"- AI Tms de Scniçol Ulbanol, llCl'lo lanç•cloa e cobndos de 
ICOl'do com a tabcla m, D011mmOI ela Lei nº 3.389194 e da Lei nº 

l.961m, com• dmdas allcnçllca. 

Aníp s•- O ll1ipüllo Sobn: Scniçol de Qualquel' NatuRD, pm.isto DOI ilcaa 
31, 32 e 33 ela lista ele ICl'Yiços do litigo 88 do Código Tributário 
cio M•nridpio, llCd cobrado conConnc dillpmto nos paósndba 
lhlim: 

, ............. 11 .. r Av. RUI hrbaa, 929 -Fone PABX. (0183) 24 3DOD Fa:22- CEPll. A8lllll IP AS:AS 
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/ J• • Em IO tratando de comtruçio sob regime ele cmpreifadl, OI wJon:s 
flibutadOI ao COld:nbldo, IClio Ili JRvi1toa em cmdlab> 
efclivameatc MP pelo propridário da obn. 

I Z"- Se a GCDlnJçlo for C'ICC"'Ma din:tammlD pelo propricdrio e o 
RCOlhimenfo do Impoalo for an•edpado, o \lllor cios ICl'\'içOI será 
tributado IObre o valor waal da CGlllll:ruçlo :6udo paio ardgo 3° 
deste Dccrelo. 

� ,. _ O. ImpOltol IObre Propriedade Predial e Taaitorial UrblDa e • 
TuaB de Scniçlll UrbanOI lllllio pan:eladol em fbnçlo dos llllUI 

vaJon:s, c:qjlll wnc:imeadOI Olf.lo fiuclcw na Tabela IV. 

l'tmlflJ .. Úllil:o- No .P"P"""o da parcela única COiii wnçjmeuto em lS ele 1i11iÇO 
de 1.996, gomi o comribuinm de um delccmto de 20% (vinm por 
c:cmto).ji lmçado na parcela. 

...,_. r- Rovopmc • dispoliçael em con1ririo. 

janehv ele 1.996. 

PRfcilura 
· · 

de Allil, em 18 de Janeiao de 1.996. 

CEP1HOCJ.CIOO AlllllS BP AS�S 
li 1 .. • . . .. � •••• 1 ... . . ....... . 
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CÕDIGOS 

01 
03 
05 
07 .... 

09 
11 
13 
15 
17 
19 
21 
23 
25 
27 
29 
31 
33 
35 
37 
39 
41 
43 
45 

'JJ,efei'l.uTa cy/(,unicipal de sll.s.si.s 

TABELA I 

EXERCÍCIO DE 1.996 

Parágrafo Único do Artigo 21 do Decreto n•.�,,,1 • •  /96 
IJIPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE i'ERRI!'ORI.AL URBANA 
Valores tributos por metros lineares de testada corrigida 
Valores expressos em UFIR's 

QTDE DE UFIR's por 
metro linear testa 
da corrigida 

12.631,57 
8.421,05 
6.736,84 
5.052,63 
3.368,42 
2.105,26 
1.431,58 
1.178,95 
1.010,53 

842,10 
715,79 
631,58 
547,37 
463,16 
378,95 
294,74 
235,79 
202.10 
168,42 
134,74 
101,05 

67,37 
33,68 

CÕDIGOS 

02 
04 
06 
08 

10 
12 
14 
16 
18 
20 
22 
24 
26 
28 
30 
32 
34 
36 
38 
40 
42 
44 

46 

QTDE DE UFIR's por 
metro linear test! 
da corrigida 

10.105,26 
7.578,95 
5.894,74 
4.210,53 
2.526,32 
1.684,21 
1.263,16 
1.094,74 

926,32 
757,89 
673,68 
589,47 
505,26 
421,05 
336,84 
252,63 
218,95 
185,26 
151,58 
117,89 

84,21 
50,53 
- : - : -
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TIPO 

I 
II 
III 
IV 
V 
VI 
VII 
VIII 
IX 
X 
XI 
XII 
XIII 
XIV 
XV 
XVI 
XVII 
XVIII 
XIX 

• 

'l're/eitura C'fllunicipal de 9'i.ssis 

'i' A B E L A II 

EXERCÍCIO DE 1.996 

Artigo • •  .lll • •  do Decreto n•. Ã.M7 • • • • •  /96 

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL URBANA 

Valores tributados por metro quadrado de construção 
e expressos em quantidade de UFIR's. 

PONTO� VALOR VENAL DA EDIFICAÇ� P/ M2 

PRINCIPAL DEPENDINCIAS 

53 a 55 250,00 150,00 
50 a 52 237,50 142,50 
47 a 49 225,63 135,38 
44 a 46 215,00 129,00 
41 a 43 195,62 117,37 
39 a 40 177,84 106,70 
37 a 38 161,67 97,00 
35 a 36 155,00 93,00 
33 a 34 134,72 80,83 
31 a 32 122,00 73,00 
29 a 30 95,00 57,00 
27 a 28 75,00 45,00 
25 a 26 59,40 35,64 
22 a 24 47,17 28,30 
19 a 21 34,94 20,96 
16 a 18 25,83 15,50 
11 a 15 20,55 12,33 
06 a 10 12,09 7,25 
00 a 05 9,30 5,58 . 

Avenid1 Rui BarbD11, 92& • Fa11: PABX: (0183) 22-3613 • Fax: (0183) 22·11844 • CEP 19.800· 
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lJJre{ei'l.ura C'fllunicipal 

T A B E L A III 

EXERCÍCIO DE 1.996 

de 

Artigo 41 do Decreto n•.�:!,? • • • • •  /96 

TAXAS DE SERVIÇOS URBANOS 

sflssis 

03 - TAXA DE CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS 

3.1 - IMÓVEIS LIIIDEIROS Ã VIAS PAVIMENTADAS 
VALOR POR llETRO 
LINEAR TESTADA 
PRINCIPAL-UFIR 

3.1.1 - ImÓveis residenciais que não sejam de esquina • • • • • •• • •  2.497 
• 

3.1.2 - !moveis residenciais que sejam de esquina • •• • • • • • ••• • • 4.994 
3.1.3 - Imóveis não residenciais que n� sejam de esquina •••• • 3.738 

. -
3.1.4 - !moveis nao residenciais que sejam de esquina • • • • • • • • •  6.236 
3.1.5 - Terrenos vagos dotados de muro e passeio que n� 

3.1.6 

3.1.7 

3.1.8 

3.2 

3.2.1 
3.2.2 
3.2.3 
3.2.4 
3.2.5 
3.2.6 

sejam de esquina • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• • • • • • • • •• • . • • • •  2.497 
Terrenos vagos dotados de muro e passeio e que 
sejam de esquina • • • •• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 4.994 
Terrenos vagos n� dotados de muro e passeio e que 
sejam de esquina • • • • • • •• • . . • • • • • • • •• • • • • • • • • • . • • • • • • • • 6.945 
Terrenos vagos n� dotados de muro e passeio e que 

-
n� sejam. de esquina • • • • • • • • ••• . • • . • . . . •• . • . • . • • • • • • . • 4.994 
IMÓVEIS LIIIDEIROS Ã VIAS NÃO PAVIllEN'l'ADAS 

Imóveis residenciais que n� sejam de esquina • • • • • • • • • 1.921 
• 

!moveis residenciais que sejam de esquina • • • • • • • • • • • • •  3.842 
Imóveis não residenciais que n� sejam de esquina • • • • • 2.881 
Imóveis não residenciais que sejam de esquina • • • •• • • • • 4.817 
Terrenos vagos que sejam de esquina • • • • • •• • • • • • ••• • • • • 3.842 

-
Terrenos vagos que nao sejam de esquina • •• • • • • • • • • • • • • 1.921 

- .. - ... - -· ... ., "'"' ,, ..... - 'ª' - ...... - '" ,,__ - f... 
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C'fflunicipal de 

T A B E L A III 

EXERCÍCIO DE 1.996 

'ª 2.967�96 Artigo •••••• do Decreto n• ••••• � ••• • •  

TAXA DE SERVIÇOS URBANOS 

.sllssis 

02 - TAXA DE EXTINÇÃO, PREVENÇÃO E COMBATE A INC!NDIOS 

. 

ÃREA CONSTRUÍDA M2 VALOR COBRADO ANUALllENTE P/ IMÕVEL-UF.IR 

RESIDENCIAL OUTROS 
UFIR UFIR 

• 
ate 50,00 0,443 4,492 
51,00 a 100,00 0,886 8,896 

101,00 a 200,00 1,788 17,895 
201,00 a 400,00 3,561 35,687 
401,00 a 1.000,00 5,349 53,598 

1.001,00 a 2.000,00 7,137 71,390 
acl- de 2.000,00 8,925 89,286 

Av1nid1 Rui B1rbol1, 926 • Fone: PABX: (0183) 22-3613 • F11: (0183) 22·8844 • CEP 19.800-000 • A 
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PADRÃO 

I 

II 

III 
IV 
V 
VI 

C)'f{_unicipal Je .slf.ssis 

T A B E L A III 

EXERCÍCIO DE 1.996 

Artigo •• ,� ••• do Decreto n•·"-'�1/,� .. 

TAXA DE SERVIÇOS UBBAROS 

01 - TAXA DE REMOÇÃO DE LIXO DOMICILIAR 

VALOR COBRADO ANUALMENTE POR OOVEL - UFIR 
PONTOS 

RESIDENCIAL COMERCIAL INDUSTRIAL OUTROS 

50 a 55 36,013 46,815 46,815 46,815 
40 a 49 28,535 46,815 46,815 46,815 
30 a 39 21,619 46,815 46,815 46,815 
19 a 29 16,639 46,815 46,815 46,815 
10 a 18 9,945 46,815 46,815 46,815 
oo a 09 8,319 46,815 46,815 46,815 

Avenld1 Rui B1rb111, 926 • Fone: PABX: (0183) 22-3613 • F11: (0183) 22-8844 • CEP 19.800-000 
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EXERCÍCIO DE 1.996 

T A B E LA IV 

6A 2.967 I Artigo • • • • • •  do Decreto n• • • • • • • • •  96 

VENCillEN'l'OS DE I.P.T.U. E TAXAS DE SE RVIÇOS URBANOS 

VALOR 'l'OTAL DO EXERCÍCIO VENC .  PARCE LA. VENCIMENTOS nAS PARCE LAS 
EM QTDE DE U.F.I.R. PARC. DOS EM-

ÚNICA 1• 2• 3• 4• 5• 6• 7• 
• 

ate 19.767 UFIR 15.03 01 15.06 
de 19.768 UFIR a 44.764 15.03 02 15.05 15.07 
de 44.765 UFIR a 69.762 15.03 03 15.05 15.07 15.09 
de 69.763 UFIR a 94.760 15.03 04 15.05 15.07 15.09 15.11 
de 94.761 UFIR a 115.758 15.03 05 15.04 15.06 15.08 15.10 15.12 
de 119.759 UFIR a 135.815 15.03 06 15.04 15.05 15.06 15.07 15.08 15.09 
de 139.816 UFIR a 164.813 15.03 07 15.04 15.05 15.06 15.07 15.08 15.09 15.10 
de 164.814 UFIR a 189.811 15.03 08 15.04 15.05 15.06 15.07 15.08 15.09 15.10 
de 189.812 UFIR a 209.867 15.03 09 15.03 15.04 15.05 15.06 15.07 15.08 15.09 
acima de 209.868 15.03 10 15.03 15.04 15.05 15.06 15.07 15.08 15.09 

• 

8• 9• 10• 

15.11 
15.10 15.11 
15.10 15.11 15.12 
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